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DECRETO Nº 7.375, DE 23 DE MARÇO DE 2020.
“Decretada a medida de quarentena no Município de Leme, 
consistente em restrição de atividades de maneira a evitar a 
possível contaminação ou propagação do coronavírus, nos 

termos do Decreto do Estado de São Paulo nº 64.881, 
de 22 de março de 2020.”

Considerando a declaração de Pandemia pela OMS em razão da dissemina-
ção do COVID-19; 

Considerando as leis, decretos e demais medidas tomadas por todos os entes 
federativos;

Considerando o Decreto Municipal nº 7.365 de 16 de março de 2020 que 
declarou “estado de emergência no Município de Leme”, permitindo a adoção de 
medidas excepcionais;

Considerando o Decreto Municipal nº 7.374, de 20 de março de 2020 que de-
terminou outras medidas de combate a pandemia no Município de Leme, permitindo 
a adoção de medidas excepcionais;

Considerando as orientações de combate e prevenção ao COVID-19 expedi-
das pela OMS, Secretaria Municipal de Saúde e Coordenadoria de Vigilância Epide-
miológica e Coordenadoria de Vigilância em Saúde; 

Considerando que é de suma importância para o combate ao vírus o engaja-
mento e participação de toda a população; 

Considerando que o Poder Público deve adotar e propiciar condições para 
que a se evitem aglomeração de pessoas, minimizando o impacto na população; 

Considerando a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio 
da qual o Ministro de Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Co-
ronavírus;

Considerando que a Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, ao dis-
por sobre medidas para o enfrentamento da citada emergência, incluiu a quarentena 
(art. 2º, II), a qual abrange a “restrição de atividades [...] de maneira a evitar possível 
contaminação ou propagação do coronavírus”;

Considerando que, nos termos do artigo 3º, § 7º, inciso II, da aludida lei 
federal, o gestor local de saúde, autorizado pelo Ministério da Saúde, pode adotar a 
medida da quarentena; 

Considerando que nos termos do artigo 4º, §§ 1º e 2º, da Portaria MS nº 
356, de 11 de março de 2020, o Secretário de Saúde do Estado ou seu superior está 
autorizado a determinar a medida de quarentena, pelo prazo de 40 (quarenta) dias;

Considerando o disposto no Decreto federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, em especial o rol de serviços públicos e atividades essenciais de saúde, alimen-
tação, abastecimento e segurança;

Considerando a recomendação do Centro de Contingência do Coronavírus, 
instituído pela Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, do Secretário de Estado da 
Saúde, que aponta a crescente propagação do coronavírus no Estado de São Paulo, 
bem assim a necessidade de promover e preservar a saúde pública;

Considerando o Decreto do Estado de São Paulo nº 64.881, de 22 de março 
de 2020;

Considerando a conveniência de conferir tratamento uniforme às medidas 
restritivas que vêm sendo adotadas por diferentes Municípios;

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 2020;

DECRETA:

Artigo 1º - Fica decretada a medida de quarentena no Município de Leme, 
consistente em restrição de atividades de maneira a evitar a possível contaminação 
ou propagação do coronavírus, nos termos do Decreto do Estado de São Paulo nº 
64.881, de 22 de março de 2020.

Parágrafo único – A medida a que alude o “caput” deste artigo vigorará de 24 

de março a 7 de abril de 2020 e poderá ser prorrogada, se for o caso.
 
Artigo 2º - Para o fim de que cuida o artigo 2º deste decreto, fica suspenso: 

I - o atendimento presencial ao público em estabelecimentos comerciais e 
prestadores de serviços, especialmente em casas noturnas, e demais estabelecimen-
tos dedicados à realização de festas, eventos, recepções, shows de música ao vivo 
e apresentação em estabelecimentos comerciais, casamentos, festas de aniversários, 
locação e utilização de salão de festas e edículas, celebrações religiosas de qualquer 
natureza, academias, galerias e congêneres, ressalvadas as atividades internas que 
não envolvam aglomerações;

II – o consumo local em bares, restaurantes, padarias e supermercados, sem 
prejuízo dos serviços de entrega (“delivery”) e “drive thru”.

Parágrafo Único- O disposto no “caput” deste artigo não se aplica a estabe-
lecimentos que tenham por objeto atividades essenciais, na seguinte conformidade: 

1. saúde: hospitais, clínicas, farmácias, lavanderias e serviços de limpeza e 
hotéis; 

2. alimentação: supermercados e congêneres, bem como os serviços de en-
trega (“delivery”) e “drive thru” de bares, restaurantes e padarias; 

3. abastecimento: transportadoras, postos de combustíveis e derivados, ar-
mazéns, oficinas de veículos automotores e bancas de jornal; 

4. segurança: serviços de segurança privada; 
5. demais atividades relacionadas no § 1º do artigo 3º do Decreto federal nº 

10.282, de 20 de março de 2020 e já mencionadas nos demais Decretos Executivos.

Artigo 3º. Fica também determinada, no período de quarentena, a proibição 
do uso e fruição de qualquer tipo dos parques e praças municipais, bem como outros 
locais de lazer coletivo, inclusive o lago municipal “Dr. Eni Jorge Draib”.

Artigo 4º - A Guarda Civil Municipal e demais órgãos de fiscalização deverão 
envidar esforços para garantir a fiel execução deste decreto, bem como, em coope-
ração com as forças estaduais nos termos do Decreto do Estado de São Paulo nº 
64.881, de 22 de março de 2020, atender, em caso de descumprimento deste decreto, 
ao disposto nos artigos 268 e 330 do Código Penal, se a infração não constituir crime 
mais grave. 

Parágrafo Único. O descumprimento deste decreto sujeitará ao infrator multa 
administrativa nos termos da LC 213/97 – Lei da Vigilância em Saúde, bem como 
interdição e lacração do estabelecimento nos termos da LC 801/19 – Código de Pos-
turas, sem prejuízo de outras medidas administrativas, cíveis e criminais.

Artigo 5º - Fica recomendado que a circulação de pessoas no âmbito do Mu-
nicípio se limite às necessidades imediatas de alimentação, cuidados de saúde e exer-
cícios de atividades essenciais. 

Artigo 6º - Os órgãos de fiscalização e de defesa do consumidor deverão ga-
rantir que a venda de álcool em gel, água, sabão e demais itens de primeira necessi-
dade para prevenção do COVID-19 estejam sendo vendidos em preços não abusivos.

Artigo 7º - Ficam as autoridades competentes autorizadas a adotar medidas 
excepcionais necessárias à racionalização de todos os serviços públicos essenciais, 
bem como editar os atos normativos necessários à regulamentação do estado de ca-
lamidade pública.

Art. 8º - Em caso de mortes confirmadas ou suspeitas por infecção pelo CO-
VID-19, as urnas deverão ser lacradas, devendo os corpos ser embalados em sacos de 
cadáver e não se deverá abrir o visor e o sepultamento será imediato.

Parágrafo Único. O serviço funerário deverá fornecer à Santa Casa de Mise-
ricórdia ou outro órgão os sacos para cadáver que ficará responsável por encaminhar 
adequadamente o corpo para o local de onde será recolhido pelas empresas funerá-
rias.

Artigo 9º - Os servidores públicos integrantes dos grupos de riscos deverão 
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ter sua situação analisada pelos Secretários Municipais a fim de tomar as medidas 
diante das atribuições de cada cargo e competência de cada órgão, priorizando a 
concessão de férias quando for o caso.

Parágrafo Único: Os estagiários que não integrem serviços essenciais deve-
rão ter seus contratos suspensos.

Artigo 10 - Este decreto entra em vigor em 24 de março de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Leme, 23 de março de 2020.

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 7.376, DE 23 DE MARÇO DE 2020.
“Autoriza de forma excepcional e temporária a realização de 

horas-extras em decorrência de pandemia do COVID-19 
(Novo Coronavírus)”

Considerando a declaração de Pandemia pela OMS em razão da dissemina-
ção do COVID-19; 

Considerando as leis, decretos e demais medidas tomadas por todos os entes 
federativos;

Considerando o Decreto Municipal nº 7.365 de 16 de março de 2020 que 
declarou “estado de emergência no Município de Leme”, permitindo a adoção de 
medidas excepcionais;

Considerando o Decreto Municipal nº 7.374, de 20 de março de 2020 que de-
terminou outras medidas de combate a pandemia no Município de Leme, permitindo 
a adoção de medidas excepcionais;

Considerando as orientações de combate e prevenção ao COVID-19 expedi-
das pela OMS, Secretaria Municipal de Saúde e Coordenadoria de Vigilância Epide-
miológica e Coordenadoria de Vigilância em Saúde; 

Considerando a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio 
da qual o Ministro de Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Co-
ronavírus;

Considerando que a Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, ao dis-
por sobre medidas para o enfrentamento da citada emergência, incluiu a quarentena 
(art. 2º, II), a qual abrange a “restrição de atividades [...] de maneira a evitar possível 
contaminação ou propagação do coronavírus”;

Considerando a recomendação do Centro de Contingência do Coronavírus, 
instituído pela Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, do Secretário de Estado da 
Saúde, que aponta a crescente propagação do coronavírus no Estado de São Paulo, 
bem assim a necessidade de promover e preservar a saúde pública;

Considerando o Decreto do Estado de São Paulo nº 64.881, de 22 de março 
de 2020;

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 2020;

DECRETA:

Artigo 1º - Fica autorizado de forma excepcional e temporária a realização 
de horas-extras os servidores dos órgãos de fiscalização, os servidores ocupantes de 
cargos de motorista e coletores, e todos os cargos lotados na Secretaria Municipal 
de Saúde.

Artigo 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 7129, de 20 de dezembro de 
2018.

Leme, 23 de março de 2020.

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
Prefeito do Município de Leme

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 09/2020
“Regula a prestação de serviços públicos no âmbito do 

estado de emergência ou calamidade pública”.

Artigo 1° - Esta lei disciplina a adoção das medidas excepcionais estipuladas 
na vigência do estado de emergência ou calamidade pública pelo Chefe do Poder 

Executivo ou o Secretário Municipal, Procurador ou Presidente de Autarquia de cada 
pasta, que, no âmbito da prestação de serviços públicos essenciais ou não, poderão 
instituir regime de compensação de horas trabalhadas, e antecipação de férias dos 
servidores públicos. 

§1º Antes da adoção das medidas do “caput”, deverão ser analisadas à pos-
sibilidade da transferência de servidor para sua lotação na Secretaria de Saúde ou 
outras atividades essenciais a fim de reforçar estas áreas durante a vigência do estado 
de emergência ou calamidade pública.

§2º Os titulares dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e Funda-
ções, continentes de unidades de atendimento ao público, resguardada a manuten-
ção integral dos serviços essenciais, deverão avaliar a possibilidade de suspensão, 
redução ou alteração dos serviços, implementação de novas condições e restrições 
temporárias na prestação e acesso, bem como outras medidas, considerando a na-
tureza do serviço e no intuito de reduzir, no período de emergência ou calamidade 
pública, o fluxo e aglomeração de pessoas nos locais de atendimento, em especial 
das pessoas inseridas, segundo as autoridades de saúde e sanitária, no grupo de risco 
de maior probabilidade de desenvolvimento dos sintomas mais graves decorrentes 
da infecção pelo coronavírus. 

§3º Os Secretários Municipais, Procuradores ou Presidentes Autárquicos 
deverão justificar, pela necessidade e essencialidade do serviço bem como pela con-
dição do servidor a adoção de modificações na jornada e/ou concessão de férias 
ou outro benefício especial estipulado por esta lei ao servidor durante o estado de 
emergência ou calamidade pública.

Artigo 2º - O Poder Executivo Municipal poderá, mediante Decreto Exe-
cutivo, regulamentar regime de compensação de horas para os servidores a fim de 
garantir a prestação de serviços públicos durante a vigência de estado de emergência 
ou calamidade pública.

§1º. A compensação de horas realizadas além daquelas habituais, deverá, nas 
exceções do caput, ser compensada em até 2 (dois) anos do término da vigência de 
estado de emergência ou outro que vier a substituí-lo no Município de Leme, durar 
até 6 (seis) meses.

§2º. O servidor poderá compensar suas horas em até 4 (quatro) anos, se o 
período de vigência de estado de emergência ou outro que vier a substituí-lo no 
Município de Leme ultrapassar 6 (seis) meses.

Artigo 3º - O Poder Executivo Municipal poderá antecipar as férias dos ser-
vidores públicos municipais.

§1º. Os servidores públicos que não dispuserem de período aquisitivo ou 
licença por assiduidade a gozar, também poderão, em virtude de estado de emer-
gência ou calamidade pública, mediante decisão discricionária do Chefe do Poder 
Executivo, terem antecipadas férias ou licenças por assiduidade a fim de minimizar 
o convívio social.

§2º. Eventual ruptura do vínculo estatutário do servidor antes de completar 
o período de trabalho inerente à antecipação, deverá ser descontado das verbas res-
cisórias.

Artigo 4º - Sem prejuízo do disposto no artigo 7º, XVII da Constituição Fe-
deral, o servidor público deverá gozar 30 (trinta) dias de férias, sem direito a abono 
pecuniário.

Parágrafo único: Mediante despacho fundamentado dos Secretários, Procu-
radores e Presidentes Autárquicos Municipais de cada pasta, as férias poderão ser in-
terrompidas a qualquer momento, e em dois períodos mínimos de 10 (dez) dias cada.

Artigo 5° - Os servidores públicos municipais integrantes de grupos de riscos 
à COVID-19 deverão receber tratamento especial durante o período que perdurar o 
combate à pandemia do coronavírus no Município de Leme, assim considerado o 
período de vigência de estado de emergência ou outro que vier a substituí-lo, dis-
pensando-os da avaliação pericial de que trata este dispositivo mediante despacho 
fundamentado do superior mediato e imediato após apresentação de documentos 
médicos hábeis.

Artigo 6° - Não se aplicam as disposições gerais da Lei Complementar 
564/2009 que instituiu o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Leme em 
face das especiais disciplinadas por esta Lei.

Artigo 7º. Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, produzindo efeitos enquanto durar o estado de emergência 
ou calamidade pública.

Leme, 23 de março de 2020.

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
Prefeito do Município de Leme


